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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA Nº 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 10/03/2025 

DATA LIMITE E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:12/03/2025  ATÉ AS 
23h59. 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 13/03/2025 AS 09:00H 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTAS: cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS – ME, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE– EPP OU EQUIPARADAS 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-Mg, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal 

N°1.517 de 28 de janeiro de 1987, inscrito no CNPJ sob o nº 22.050.561/0001 – 38, com sede 

administrativa na Av. Dr Jorge Hannas S/N°, Bairro: Bom Jardim, Manhuaçu- MG, CEP: 36.906.360, 

através do seu Diretor em exercício S.r. Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho, torna público que 

realizará o Processo Administrativo nº 22/25, Dispensa nº 008/25, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM , 

para tanto, manifesta o interesse em obter propostas comerciais , a fim de selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Autarquia Municipal, em conformidade com as exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

  

I- DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de telefônico fixo, PABX virtual em 
nuvem, baseado em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo- fixo 
e fixo -móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais em comodato, melhor especificado no 
ANEXO I. 
 

II- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

 

2.1. Artigo nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 34 de 27 de março de 

2023. 

 

IlI- DA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar do certame os interessados que se enquadram nos termos do artigo 
48, inciso I e no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação e atendam aos requisitos mínimos de classificação 
das propostas exigidos e as exigências para habilitação. 
 
3.2. É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA: 
 
I– Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
II – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
III– pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
IV– Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
V– Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
VI– Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
VII– Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio¹.  
 
3.2.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.2.3.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio”. 
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IV- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

4.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte–

EPP, previstos nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização da Contratação Direta, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP.  

 

4.1.1.  Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual 

do contrato para aplicação dos limites previstos. 

 

4.1.2.  Caso o licitante não esteja enquadrado como Micro empresa-me ou Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente.  

 

4.1.3. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, a Microempreendedor Individual-MEI é 

uma modalidade de Microempresa - ME.  

 

V- DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

 
5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa de Licitação ocorrerá com o envio de sua 
proposta na forma deste item; 
 
5.2. O interessado, após a divulgação desta Contratação Direta, encaminhará, por e-mail da Comissão 
de Licitação ou pessoalmente no setor de licitação do SAAE, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do recebimento das 
propostas; 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a 
Contratada; 
 
5.4.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
 
5.4.1. Os preços ofertados, na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de entrega do objeto. 
 

VI-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1. Encerrada a data e horário, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto (Serviço) e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
 
6.2.  No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para 
a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
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6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 
 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 
6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação Direta. 
 
6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 
complementares, se necessários.  
 
6.5.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
6.6.2. Não obedecerá a especificações técnicas pormenorizadas neste Processo de Contratação Direta 
o ou em seus anexos; 
 
5.7.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
6.7.1. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.7.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Processo de Contratação 
Direta ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 
 
6.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço global ou unitário 
simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   
 
6.10.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.  
 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
612. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Processo de Contratação Direta. 
 
6.14. A proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade ao modelo constante do Anexo II 
deste instrumento, elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, com suas páginas 
assinadas pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, que acarretem lesão ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou impeçam exata compreensão de seu conteúdo. 
 
6.15. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.15.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.15.2. As regras previstas no item 6.15 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

VII- PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTADE PREÇOS 

 
7.1.  A manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir da data da divulgação no sitio 
eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu/MG. 
 
7.2. A proposta comercial e os documentos que a compõem deverão ser encaminhados ao e-mail: 

cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br ou entregue pessoalmente no setor de licitação na sede do SAAE, 

preferencialmente fazendo referência ao Processo Administrativo nº 22/2025 Dispensa nº 008/25. 

mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
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7.3. A data e horário limite para apresentação da proposta é:12/03/2025 até as 23:59h. 
 

VIII- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 
8.1. O Fornecedor mais bem classificado será convocado a apresentar toda a documentação de 

habilitação. 

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificada se o licitante atende à legislação correlata e 

nesse instrumento convocatório, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

 

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital ou pessoalmente, através do e-mail do Setor de Licitação, no prazo de 12 (doze) 

horas, sob pena de inabilitação.  

 

8.4. Como condição para confirmação da habilitação, o vencedor deverá encaminhar, os documentos 

que não PUDEREM serem validados/certificados online, em via original e/ou cópias autenticadas, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação via e-mail, sob pena de inabilitação, para 

o endereço abaixo: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto  

Av: Doutor Jorge Hannas, s/nº  

Bairro: Bom Jardim 

Manhuaçu/MG 

CEP: 36.906-360 

 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.6. Se o fornecedor for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Processo de Contratação Direta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

IX- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 
9.1. Os documentos serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021.  
 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  
 
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas.  
 
9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou autenticado por qualquer outro meio legitimamente válido. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  
 
9.5. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
9.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Edital somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
9.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  
 
9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º):  
 
9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
 
9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.  
 
9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Contratação.  
 
9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Aviso de Contratação de Dispensa de Licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9.13. Encerrada a fase de julgamento a agente de contratação convocará a licitante para, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro horas) horas, prorrogáveis por igual período, apresentar a documentação 
de habilitação, conforme itens seguintes deste Aviso de Contratação para fins de habilitação: 
 
9.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.13.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
9.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
9.13.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
9.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
9.13.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização.  
9.13.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
9.13.9. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
9.13.10. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
9.13.11. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei; 
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9.13.12. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da Lei, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

9.13.13. Certidão de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais; 

9.13.14Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); fornecido 

pela Caixa Econômica Federal; 

9.13.15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440/2011; 

9.13.16. Certidão negativa de falência OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA), expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 14.133/21.  
9.13.17. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
9.13.18. A validade das certidões será de 180 dias após a sua emissão, salvo se outra data vier 
declarada na mesma. 
 
9.14. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

9.14.1. Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo III). 

 

9.14.2. Declaração em cumprimento à Lei 9.854/99 do licitante de que não possui em seu quadro 

funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

qualquer trabalho executado por menor dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura 

(Anexo IV). 

 

9.14.3. Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Micro empreendedor Individual ou 
Equiparado, assinado por sócio, diretor ou procurador que tenha poderes para tal investidura (Anexo 
V). 

X-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Processo de Contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o Processo de Contratação Direta ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o Processo de Contratação Direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Processo de Contratação; 
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa 
✓ compensatória e 
✓ de mora. 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II.  
 
10.5. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 
administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 
que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 
obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 
temporárias. 
 
10.6. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
 I – Descumprimento de pequena relevância; 
II –Inexecução parcial de obrigação contratual.  
 
10.6.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
 
10.7. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros:  
 
I -0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
10.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 
 
10.7.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
 
I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e  
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
10.7.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
I - Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, para o descumprimento do contrato;  
II - A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeira, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 
despesas; 
III - Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 
ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
10.7.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e 
ordem:  
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II - Pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 
III - judicialmente 
 
10.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I -Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos. 
II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos.  
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 
- impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos.  
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período mínimo de 
06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
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VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  
 
10.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações:  
I -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 
II -Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
IV -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 
impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
10.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
no subitem 10.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
10.10. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
 
10.11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
 
10.11.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 10.11 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  
 
10.11.2. O disposto no subitem 10.11 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
10.12. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
10.12.1. São circunstâncias agravantes: 
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
II - O conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV - A reincidência.  
V - A prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto neste edital. 
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10.12.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior.  
 
10.12.1.2. Para efeito de reincidência: 
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;  
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.  
 
10.12.2. São circunstâncias atenuantes:  
I - A primariedade;  
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
III - Reparar o dano antes do julgamento; 
IV - Confessar a autoria da infração. 
 
10.12.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
10.13. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 
administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública. 
 
10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 

XI – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA-IR 

 
11.1. Os órgãos da administração direta e indireta do Município, bem como suas autarquias e 
fundações, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações.  
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11.2. A obrigação de retenção do IR alcançará os contratos vigentes e as relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e pelas entidades, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação. 
 
11.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir notas fiscais, faturas ou recibos 
em consonância às disposições contidas na IN RFB n. 1.234/2012.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

 12.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 
contratual. 
 
 12.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos.  
 
12.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  
 
12.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 
descrito neste instrumento contratual.  
 
12.6. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 
apenas nas hipóteses legalmente previstas.  
 
12.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
 
12.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
tratamento.  
 
12.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial 
ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 10.7.1. A notificação não eximirá a 
Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados 
pessoais e/ou base de dados.  
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12.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 
contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.  
 
12.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 
assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.  
 
12.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 
entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 
salvo decisão judicial contrária.  
 
12.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 
a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 
de outras cominações cíveis e penais. 
 

XIII-DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
13.1.1. Republicar o presente Processo de Contratação Direta com uma nova data; 
 
13.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
13.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 
13.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
13.2. As providências dos subitens 13.1.1 e 13.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 
13.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Processo de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
13.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
13.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e na documentação relativa ao procedimento. 
 
13.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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13.7. As normas disciplinadoras desta Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
13.9.  Em caso de divergência entre disposições desta Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Procedimento. 
 
13.10. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá revogar o presente Edital de Contratação Direta, 
no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
 
13.11. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto deverá anular o presente Edital de Contratação Direta, 
no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
13.12.   A anulação do procedimento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada 
o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
13.13.  Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Saae. 
 
13.14. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira (ICP-
Brasil). 
 
13.15. Publicações do Aviso de Contratação: Diário Online da Prefeitura Municipal de Manhuaçu 
www.manhuacu.mg.gov.br,/diario oficial (Órgão de Imprensa Oficial do Município de Manhuaçu, 
instituído pela Lei Municipal nº 3.415/2014 e alterada pela lei 3.571/2016, e no Site Oficial do Saae: 
www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes . 
 
13.16. Consultas ao Aviso de Contratação Direta e demais informações: Site: 

www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes, Tel. (33) 3339-3659, no horáriode07h00minàs 11h00min e de 

13h00min às 17h00min; pelo e-mail: cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br, ou pessoalmente na sede do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu. 

 

XIV- INTEGRAM O PRESENTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III- DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA/NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EQUIPARADAS; 

ANEXO VI- CONTRATO. 

 

 

 

 

http://www.manhuacu.mg.gov.br,/diario%20oficial
http://www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes
http://www.saaemanhuacu.com.br/licitacoes
mailto:cpl@saaemanhuacu.mg.gov.br
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Manhuaçu, MG,07 de março de 2025 

 

 

______________________________________ 

Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho 

Diretor do SAAE 

 

______________________________________ 

Elizete Luiz Bonifácio 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço continuado de telefônico fixo, PABX virtual em 
nuvem, baseado em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo- fixo 
e fixo -móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais em comodato, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e demais anexos. 
 
1.2. Sugere-se que o objeto deste Termo de Referência seja realizado, através de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e encontra-se fundamentada no art. nº 75, inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 34 de 27 de março de 2023. 

 
1.3. A especificação técnica e o quantitativo do objeto constam na tabela abaixo: 
 

Item Unid. Cód. Quant.  
Est. 

Descrição Valor Unit.  por 
item R$  

Valor 
total est. 
por item 

R$ 

01 Meses 11535 12 

SERVIÇO DE TELEFÔNICO FIXO, PABX EM NUVEM, 
BASEADO EM PROTOCOLO SIP, INCLUINDO TRÁFEGO 
ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, 
FIXO-FIXO E FIXO- MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS EM COMODATO E MATERIAIS 
NECESSÁRIOS, SENDO: 
40 LICENÇAS DE RAMAL TIPO 01; 
01 LICENÇA PARA ATENDIMENTO AUTOMATICO;  
40 TELEFONES IP BÁSICO EM COMODATO; 
01 SERVIÇO DE ASSINATURA STFC (SERVIÇO DE 
TELEFONIA FIXA COMUTADA); 
01 SERVIÇO DE ASSINATURA MENSAL DE 0800. 

 
 
 
 
 

2.869,72 

 
 
 
 
 

34.436,64 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Considerando que o Saae de Manhuaçu precisa se adequar as novas tecnologias e metodologias 
que garantem mais agilidade em seus processos para melhor atender a sociedade;  
 
2.2. Considerando que a implantação da plataforma PABX VIRTUAL em nuvem para telefonia fixa 
moderniza o sistema de comunicação interna e externa, gerando ganhos de performance com a 
implementação de novas funcionalidades, bem como redução de custos;  
 
2.3. A contratação da plataforma PABX VIRTUAL tem como objetivos específicos:  
 
2.3.1. Gerenciar e prover suporte tecnológico na implantação e operacionalização de todos os serviços 
de comunicação de voz corporativa baseado numa plataforma em nuvem;  
 
2.3.2. Assegurar que os incidentes e problemas sejam prontamente identificados e solucionados; 
 
2.3.3. Oferecer os serviços de infraestrutura de acesso tanto à rede pública de telefonia quanto ao 
acesso à plataforma em nuvem;  
 
2.3.5. Prover os serviços necessários à sua operacionalização e funcionamento adequados, como 
implantação, treinamento e manutenção. 
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3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO/SERVIÇOS 
 
DATACENTER 
A solução de PABX em nuvem deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as 
certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 
HITRUST CSF. Será aceito certificação TIER III em substituição às certificações exigidas. 
 
O tráfego de voz entre ramais e de / para o serviço telefônico fixo comutado (STFC) deverá 
exclusivamente ser processado e transitado em datacenters situados em território brasileiro. Todos os 
Session Corder Controlers (SBC) de voz deverão estar obrigatoriamente hospedados em datacenters 
situados em território brasileiro. 
 
A solução PABX e nuvem deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não haver 
ponto único de falha e garantir a disponibilidade. 
 
Deverá ser apresentado junto com a proposta a comprovação que o datacenter possui as certificações 
exigidas, bem como informados os respectivos endereços dos mesmos no Brasil. 
 

STFC 

A LICITANTE deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a ANATEL 
(Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação dos serviços. Deverá ser anexada à 
proposta. 

Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea. 

Para ligações externas, de/para STFC, deverá ser disponibilizado um quantitativo de canais (ligações 
simultâneas) igual ou superior a 30% da quantidade total de ramais. 

Todos os ramais deverão ser fornecidos com número DDR (Discagem Direta a Ramal). 

A CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade dos números atualmente utilizados 33-3339 3650 a 
3339 3689, sem ônus adicionais. 

O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância, compreendem a realização de 
chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de Troncos, bem como recepção de 
chamadas diretamente nos ramais. 

✓ Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as 
ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do órgão, para 
telefones fixo nesta mesma área. 

✓ Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas as 
ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do órgão, para 
telefones móveis nesta mesma área. 

✓ Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em 
telefones fixos e destinados a telefones fixos compreendidos por códigos nacionais (DDD). 

✓ Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações originadas em 
telefones fixos e destinados a telefones móveis compreendidos por códigos nacionais 
(DDD). 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Discagem Direta Gratuita Dedicada e 
Comutada (DDG – 0800): 

A prestação do serviço de DDG 0800 implicará no fornecimento de um número único, nacional, no 
formato 0800 XYZ MCDU. 

O serviço 0800 deve prover sinalização de linha E1-R2D ou ISDN ou SIP. 
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Prestar serviços de Telefonia Urbana e Interurbana, com características de tarifação reversa e número 
único nacional. 

Números telefônicos específicos (únicos) da Contratante, com cobertura Estadual e nacional, no 
modelo 0800. 

Concentrar todas as chamadas originadas em qualquer parte do Território Estadual e Nacional para a 
central de atendimento do Órgão Contratante. 

Prover garantia de qualidade, disponibilidade e desempenho. 

Prover compatibilidade com as tecnologias e padrões de mercado. 

A Contratada deverá providenciar os equipamentos, infraestrutura, interfaces, cabos conectores e 
serviços necessários à perfeita integração dos acessos com a CONTRATADA, sem custo adicional   

CONTRATANTE incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de 
equipamentos e suporte técnico. 

O serviço 0800 deverá prover as seguintes facilidades: 

O Serviço deverá permitir à CONTRATANTE restringir as áreas das quais não deseja receber 
chamadas, podendo os usuários originadores dessas ligações receberem mensagens gravadas com 
as informações pertinentes. 

A licitante que for contratada deverá permitir à CONTRATANTE restringir as áreas às quais não deseja 
originar chamadas. 

A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar da licitante que for contratada o bloqueio (ou 
desbloqueio) de ligações celulares para o(s) número(s) 0800. 

A Licitante que for contratada deverá permitir utilizar a qualquer momento as facilidades do serviço 
0800 como segue: 

Número Único Nacional - Permite identificar a Contratante, em todo o território nacional, através de um 
único número 0800, independentemente da localização de seus Centros de Atendimento. 

Restrição da Área de Abrangência - Permite definir as áreas das quais não deseja receber chamadas. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DA PLATAFORMA 

Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface Web, sem 
a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. 

A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, no mínimo 03 
(três), definindo níveis de acesso a cada perfil. 

Deverá possuir painéis para acompanhamento em tempo real (dashboard), que apresentem pelo 
menos as seguintes informações: 

Disponibilidade da solução, apresentando o log de eventos, o totalizador de eventos para o mês e para 
o ano, a informação de cada evento (data/hora de início e fim, além dos detalhes), e agendamentos 
futuros de manutenção. 

Disponibilidade de cada ramal telefônico, com indicação de status/cor: disponível/verde, 
ocupado/vermelho, indisponível/cinza. 

Deverá permitir a visualização de todos os ramais telefônicos da solução, com identificação do seu 
número, setor, local e data de instalação. 

Deverá permitir a exportação dos dados pelo menos no formato PDF ou csv. 

Visualização de todas as chamadas em curso, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, LDN). 

Visualização do consumo de minutagem, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, LDN), para 
um período de até um mês, e o consumo do dia atual. 

Visualização da lista telefônica pública e privada. 

Deverá permitir a emissão de relatórios que apresentem as seguintes informações: 

Disponibilidade da solução. 

Disponibilidade de cada ramal. 

Ramais telefônicos da solução, com identificação do seu número, setor, local e data de instalação. 

Quantidade de chamadas realizadas e recebidas, atendidas, não atendidas, ocupadas, com falhas, 
congestionadas, por ramal e global e por data. 

Quantidade de chamadas realizadas, por ramal, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, LDN), 
por consumo de minutagem e por data. 

Tráfego de chamadas, identificando a hora de cada dia com maior número de chamadas. 

Informação do consumo de minutagem, por perfil de tráfego, mês a mês, no mínimo dos últimos 06 
(seis) meses. 

Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, como 
Asterisk e/ou Freeswitch. 

Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e acompanhados dos manuais, não 
serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados.  

A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado etc.) e acesso das unidades à Internet 
serão disponibilizados pela CONTRATANTE. 

Todos os ramais deverão permitir as seguintes funcionalidades básicas: 

Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer dispositivo 
do usuário (terminal IP ou Softphone).  

Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades.  

Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro 
número de telefone, como um telefone residencial ou celular).  
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Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 
outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado).  

Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 
outro número de telefone, quando não atender o telefone).  

Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro 
número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível).  

Possibilidade de criação de grupos de atendimento.  

A interface de gestão do sistema deverá notificar o Administrador dos impactos de uma migração de 
um usuário, de um grupo de ramais, para outro grupo de ramais, permitindo visualizar as implicações 
decorrentes desta ação – de forma a confirmar ou não a migração do usuário. 

Transferência de chamadas. (O serviço de transferência de chamadas permite que o usuário transfira 
uma chamada para um destino especificado. As transferências de chamadas podem ser cegas, com 
consulta de terceiros ou com consulta de três vias). 

Música em espera para chamadas telefônicas. 

Captura de chamadas em grupo de ramais. 

Não perturbe (quando o usuário ativa o serviço Não Perturbe (DND), todas as chamadas para o usuário 
são processadas como se o usuário estivesse ocupado e não pudesse receber chamadas). 

Cadeado eletrônico em grupo de ramais (códigos de autorização para efetuar chamadas). 

Identificação do número chamador (BINA). (A entrega de ID da linha de chamada retransmite a 
identidade de um chamador para o dispositivo do usuário, se o dispositivo for capaz de exibir essas 
informações). 

Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.  

Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu número seja 
mostrado ao ligar para outros números).  

Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de operadoras e de 
Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal.  
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SBC – SESSION BORDER CONTROLER 

A solução deverá possuir Session Border Controller com as seguintes características mínimas: 

Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características de 
hospedagem.  

Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde que 
resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as 
funções aqui descritas. 

Deve suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

Deve suportar RFC 3261. 

Deve suportar proteção DoS/DDoS. 

Deve suportar Buffer de jitter dinâmico. 

Deve suportar supressão de silêncio/ruído de conforto. 

Deve suportar Codecs: G.711, G.723.1, G.726, G.729A/B, GSM-FR, AMR-NB, AMR-WB (G.722.2), 
SILK-NB/WB, Opus-NB/WB. 

Criptografia e autenticação TLS, DTLS, SRTP, HTTPS, SSH, autenticação SIP Digest cliente/servidor, 
RADIUS Digest. 

Deve suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

Deve suportar transporte com TLS. 

Deve suportar IPv4/IPv6. 

Deve suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

Deve suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

Deve suportar SIP trunking com serviços SIP de operadoras de telefonia com perfil SIP configurável. 

Deve suportar roteamento estático configurável. 

Deve suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

Deve suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

Deve suportar media anchoring. 

Deve suportar redundância. 

Deve suportar transcoding de áudio e vídeo. 

Deve suportar regras de firewall e possuir detecção de intrusão (IDS) 

Deve suportar protocolo HTTPS. 

A CONTRADADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das plataformas de 
software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período da contratação. 

 

LICENÇAS DE RAMAL TIPO 1 

Além das funcionalidades básicas solicitadas, as licenças de ramais tipo 1 deverão permitir: 

Deverá permitir o uso simultâneo de até 5 dispositivos, podendo ser telefones IP e/ou Softphone, de 
forma que uma ligação direcionada para o ramal toque simultaneamente em todos os dispositivos, bem 
como o usuário possa gerar ligações de seu ramal em qualquer um dos dispositivos.  

Conferência de voz nos telefones IP, com até 3 participantes internos e/ou externos.  
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LICENÇAS DE ATENDIMENTO AUTOMÁTICO 

A Solução de PABX Virtual em Nuvem deve possuir sistema de autoatendimento eletrônico com as 
seguintes características:  

Deve permitir fazer o atendimento automático utilizando uma mensagem de boas-vindas, menu de 
navegação com a seleção através de 1 dígito DTMF.  

Deve permitir, no mínimo, 5 menus de navegação distintos, com mensagens personalizadas para cada 
um dos menus. 

O menu deve possuir pelo menos 2 níveis (menu principal e, pelo menos, um submenu).  

Deve permitir que toda sua configuração possa ser feita através de um Portal de administração da 
unidade de autoatendimento.  

A árvore de menus do autoatendimento deve ser montada associando usuários/terminais que fazem 
parte de um mesmo Código Nacional (DDD) ou terminais Fixos ou Móveis a um Número Virtual de 
atendimento.  

Deve permitir Menus distintos de Horário comercial, após expediente e feriados a serem configurados 
via portal de administração do serviço.  

Deve permitir que além das opções do Menu principal, que seja possível a opção de retornar para o 
Menu Anterior.  

Os anúncios de áudio devem ser gerenciados via portal de administração do serviço, com possibilidade 
de carga de substituição (upload) de trechos de áudio. 

 

TELEFONE IP BÁSICO 

Possuir homologação da Anatel. 

Ser homologado com o sistema de telefonia IP utilizado na nuvem. 

Deve permitir acesso a todas as facilidades / funções do PABX em nuvem. 

Áudio HD com redução de ruído, no viva-voz e no fone. 

Tela com resolução mínima de 192x48 pixels. 

Suportar fone de ouvido sem fio EHS. 

Suportar os codecs G.711a/u, G.722, G.729AB. 

Deve suportar cancelamento de eco. 

Deve possuir 4 teclas programáveis. 

Deve possuir 10 teclas de função (Reter/Transferir/Conferência/Configurações/Mensagens/ Volume +/-
) sendo as 3 de áudio (Mute/Fone de ouvido/Viva Voz) com LED indicador. 

Suportar ângulo ajustável de 45° e instalação em parede. 

Deve possuir 02 interfaces de rede RJ-45 10/100/1000. 

Função PoE (IEEE 802af) registra como dispositivo de classe 1. 

Suporte aos protocolos SIP, TLS, SRTP, LLDP-MED, QoS, IEEE 802.1Q, HTTPS. 

Devem ser fornecidos com fonte de alimentação AC 100V-240V.  
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4 - DA PROVA DE CONCEITO DAS FUNCIONALIDADES DOS MÓDULOS 

4.1. A realização da Prova de Conceito visa permitir à CONTRATANTE avaliar se a Solução ofertada 
pela LICITANTE está de acordo com os requisitos funcionais e técnicos exigidos, conforme previsto no 
Aviso de Contratação/TR.   

 

4.2. A realização de prova de conceito ou a apresentação de amostra deve ocorrer na fase 
externa da licitação e apenas em relação ao licitante classificado em primeiro lugar, conforme 
determina o Tribunal de Contas da União (TCU) no Acórdão 2763/2013: 

"Enunciado: A prova de conceito, meio para avaliação dos produtos ofertados, pode 
ser exigida do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mas não pode 
ser exigida como condição para habilitação, por inexistência de previsão legal". 

4.3. Deverá informar a Agente de Contratação com antecedência de 02 (dois) úteis a data para 
realização da prova de conceito, para que seja comunicado os demais classificados. 
 
4.4. Não será permitida nenhuma alteração ou inclusão nos sistemas após o início da demonstração. 
 
4.5. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado pela Agente de 
contratação para realização de Prova de Conceito. 
 
4.6. A apresentação-demonstração ocorrerá em formato presencial, na sede do Saae de Manhuaçu, 
com a duração de no máximo até 3 (três) dias úteis e deverá informar a pregoeira com antecedência 
de 02 (dois) úteis a data para realização da prova de conceito, para que seja comunicado os demais 
classificados. 
 
4.7. A Licitante será a responsável por configurar uma base de dados/informações amostra adequada 
da solução ofertada para demonstração e apresentação prática de atendimento aos requisitos 
funcionais e técnicos. 
 
4.8. O não atendimento aos requisitos exigidos e julgados pela comissão importará na desclassificação 
da Licitante, sendo automaticamente convidada a 2ª Licitante de menor preço temporariamente 
classificada e, assim, sucessivamente. 
 
4.9. Após ser declarado vencedor provisório, a empresa terá prazo de até 05 dias para prova de 
conceito; 
 
4.10. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da Prova de Conceito são 
de responsabilidade de cada um dos licitantes; 

4.11. A Administração disponibilizará local adequado para a amostragem, que será acompanhada por 
uma Comissão Especial composta por servidores municipais devidamente designados. 

4.11.1. A Comissão avaliadora poderá, a seu critério, utilizar profissionais para prestar assessoria 
durante as demonstrações. 

4.12. Para fins da demonstração a licitante provisoriamente vencedora deverá portar na sessão de 
apresentação da plataforma todos os equipamentos necessários à apresentação. 

4.13. A ausência da LICITANTE nos dias estipulados e / ou apresentação em desconformidade para a 
Prova de Conceito será motivo de desclassificação da proposta. 
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4.14. A apresentação deverá ser feita pelos técnicos do quadro de funcionários da licitante, 
devidamente capacitados para desenvolver as atividades de demonstração solicitadas pela Agente de 
Contratação e equipe de apoio. 

4.15. A Comissão assistirá à sessão de amostragem e emitirá parecer favorável ou não, por escrito e 
no prazo de 02 (dois) dias a partir da conclusão dos trabalhos, quanto ao atendimento dos requisitos 
da prova de conceito. 

4.16. Caso o relatório indique que a solução está em conformidade com as especificações exigidas, o 
licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a não conformidade, o licitante 
será desclassificado do processo licitatório; 

4.17. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades serão 
listadas e o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do 
respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la, para a 
realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das inconformidades indicadas. 

4.18. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as 
funcionalidades previstas na Prova de Conceito, venha a apresentar falha durante o teste; 

4.19. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações técnicas 
exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório; 

4.20. No caso de desclassificação do licitante, a Agente de Contratação convocará o próximo licitante, 
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e 
funcionalidades previstas na Prova de Conceito. 

4.21. Poderão participar da Prova de Conceito as seguintes pessoa e quantidades máximas: 

4.21.1. Até 03 (três) representantes credenciados da licitante em avaliação; 

4.21.2. Até 01 (um) representante credenciado dos demais participantes; 

4.21.3. Membros da equipe de apoio; 

4.21.4. Membros da Comissão designada para a avaliação do serviço. 

4.22. As equipes da Contratante, durante a fase de apresentação e Prova Técnica poderão: 

4.22.1. Realizar questionamentos quanto ao piloto/amostra apresentada, e realizar diligências; 

4.23. Emitir para a Agente de Contratação e equipe de apoio, o Relatório de Julgamento da Prova de 
Conceito, em até 2 (dois) dias. 

4.24. Para a presente PROVA DE CONCEITO, foi estabelecido o conjunto mínimo que a 
PROPONENTE deverá demostrar, conforme casos de testes a seguir: 
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Tabela 01  

Das funcionalidades do Sistema de Gestão 

Id.  Funcionalidades Gerais  Atende  Não atende 

1.  
Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de 
interface Web, sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais.  

    

2.  
A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, 
no mínimo 03 (três), definindo níveis de acesso a cada perfil. 

    

3.  
Deverá possuir painéis para acompanhamento em tempo real (dashboard), que 
apresentem pelo menos as seguintes informações: 

    

4.  
Disponibilidade da solução, apresentando para um período pré-determinado, o 
tempo de indisponibilidade da plataforma. 

    

5.  
Disponibilidade de cada ramal telefônico, com indicação de status/cor: 
disponível/verde, ocupado/vermelho, indisponível/cinza. 

    

6.  
Deverá permitir a visualização de todos os ramais telefônicos da solução, com 
identificação do seu número, setor, local e data de instalação. 

    

7.  
Visualização de todas as chamadas em curso, por perfil de tráfego (ramal-ramal, 
local, móvel, LDN). 

    

8.  
Visualização do consumo de minutagem, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, 
móvel, LDN) 

    

9.  Visualização da lista telefônica pública e privada.     

10.  Deverá permitir a emissão de relatórios que apresentem as seguintes informações:     

11.  Disponibilidade da solução.     

12.  Disponibilidade de cada ramal.     

13.  
Ramais telefônicos da solução, com identificação do seu número, setor, local e data 
de instalação 

    

14.  
Quantidade de chamadas realizadas e recebidas, atendidas, não atendidas, 
ocupadas, com falhas, congestionadas, por ramal e global e por data 

    

15.  
Quantidade de chamadas realizada, por ramal, por perfil de tráfego (ramal-ramal, 
local, móvel, LDN), por consumo de minutagem e por data 

    

16.  
Tráfego de dados, identificando a hora de cada dia com maior número de 
chamadas. 

    

17.  
Evolução do consumo de minutagem, por perfil de tráfego, mês a mês, no mínimo 
dos últimos 06 (seis) meses. 
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Tabela 02  

Das funcionalidades dos Ramais 

Id.  Funcionalidades Gerais  Atende  Não atende 

1.  
Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a chamada que foi 
direcionada para outro membro. 

  

2.  
Visualizar a notificação e o resumo das implicações decorrentes da migração de um 
usuário, de um grupo de ramais, para outro grupo de ramais. 

  

3.  Função Cadeado: Permitir que uma Ramal seja bloqueado, via senha, pelo usuário;   

4.  
Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber chamadas até que a 
configuração seja retirada. 

  

5.  

Transferência de chamada: Permitir o envio de uma chamada para outra linha (O serviço 
de transferência de chamadas permite que o usuário transfira uma chamada para um 
destino especificado. As transferências de chamadas podem ser cegas, com consulta de 
terceiros ou com consulta de três vias.). 

    

6.  
Chefe Secretária: Permitir que o usuário atenda à chamada de outro ramal, e possa 
transferi-las. 

  

7.  Conferência de voz nos telefones IP com até 15 participantes.   

8.  
Ramal Chefe: Permitir que um ramal em uma determinada localidade receba as 
configurações de um usuário visitante de outra localidade, podendo este utilizar este 
ramal com as mesmas configurações em número que o seu próprio dispositivo. 

  

9.  
Música em espera: permite utilizar músicas personalizadas enquanto a chamada entra no 
modo em espera. 

  

10.  
Dispositivos por usuários: 35 (permite que o ramal possa ser vinculado até 35 tipos de 
dispositivos, seja aparelho, Softphone mobile ou Softphone para desktop). 

  

11.  
Toque simultâneo: permite que seja configurado, que ao chegar uma ligação, ele toque 
simultaneamente em todos os dispositivos do usuário. 

  

12.  
Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de chamadas de 
entrada/Saída para um usuário. 

    

13.  Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades.      

14.  
Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas 
para outro número de telefone, como um telefone residencial ou celular).  

    

15.  
Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas 
recebidas para outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado).  

    

16.  
Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas 
recebidas para outro número de telefone, quando não atender o telefone).  

    

17.  
Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas 
recebidas para outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível).  

    

18.  Possibilidade de criação de grupos de atendimento.      



 

 

 

 

 

 

 

 

29de 53 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
 

Autarquia Municipal criada pela Lei 1.517/87 
Av. Doutor Jorge Hannas, s/nº - Bairro Bom Jardim 

Tel: 33- 3339-3650 
36906-360 – Manhuaçu - MG 

19.  
Identificação do número chamador (BINA). (A entrega de ID da linha de chamada 
retransmite a identidade de um chamador para o dispositivo do usuário, se o dispositivo 
for capaz de exibir essas informações.) 

    

20.  Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.      

21.  
Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu 
número seja mostrado ao ligar para outros números).  

    

22.  
Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de 
operadoras e de chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal.  

    

Id.  Recursos de softphone Atende  Não atende 

23.  A licença de Softphone deverá permitir o atendimento de ligações internas e externas.   

24.  
Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência, com até 100 participantes 
internos e externos na mesma sessão de áudio e/ou videoconferência, sem limite de 
quantidade de sessões simultâneas. 

  

25.  
Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência, com até 1000 
participantes internos e externos na mesma conferência / videoconferência, sem limite de 
quantidade de sessões simultâneas. 

    

26.  
Deve permitir a criação de até 100 salas simultâneas por reunião. Essa funcionalidade 
permite a criação de sub salas apartadas da sala de reunião principal. 

  

27.  
Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10, iOS 15.5 ou 
superior e Android 8 ou superior, sendo que uma única licença deverá permitir seu registro 
em todos os sistemas operacionais acima descrito, de forma simultânea. 

    

28.  Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e Android (Google Play).      

29.  
Permitir ao usuário ter a capacidade de monitorar em seu Softphone o estado de presença 
dos contatos da organização (integrados a solução) e que utilizem o mesmo Softphone. 

    

30.  
Permitir ao usuário a ocultação de seu estado de presença para outro usuário ou para 
grupo de usuários.  

    

31.  

Permitir que o usuário, durante uma ligação telefônica, possa alternar entre seus 
dispositivos (mantendo a sessão da ligação), e que durante a ligação o status do usuário 
fique como “ocupado”. Deverá funcionar de aparelho IP para softphone e de softphone 
para aparelho IP, no mínimo. 

    

32.  Deve suportar transferência de chamadas     

33.  Deve suportar retenção de chamada     

34.  
Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela e 
transferência de arquivos 

    

35.  Permitir o uso da logomarca da CONTRATANTE na tela de usuário.     

36.  
Permitir que os usuários consultem dados estatísticos que demonstrem em determinado 
período de tempo, no mínimo, quais as suas principais conexões, tempo e quantidade de 
reuniões realizadas, novas conexões e total de conexões.  
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37.  

Permitir o ajuste da redução de ruído, de forma que o usuário possa optar entre permitir 
ouvir todas as vozes próximas, eliminando o ruído ambiente; remover todo o ruído de 
fundo; remover o ruído de fundo e outras vozes; reduzir ruídos de forma a otimizar para 
frequências de música. 

    

38.  
Possuir quadro branco, permitindo que todos os usuários de uma sessão de 
videoconferência escrevam / desenhem em tela compartilhada. 

    

39.  
Permitir o compartilhamento de tela e conteúdo, sem a necessidade de estabelecimento 
de ligação de voz e/ou vídeo. 

    

40.  
O sistema deverá permitir a alteração automática do status de presença do participante 
para "ausente" com base na detecção da ausência de vídeo, ou seja, quando a presença 
do participante não for detectada pela câmera. 

  

41.  
A solução deverá possuir a funcionalidade de tradução e transcrição automática em 
tempo real, capaz de converter áudio em texto em diversos idiomas e exibir as 
transcrições em forma de legendas durante as videoconferências. 

  

42.  

A solução deverá permitir, através de Inteligência Artificial nativa, a geração automática 
de um resumo detalhado das sessões de videoconferência, destacando decisões 
tomadas, tarefas atribuídas e os principais tópicos discutidos, facilitando o 
acompanhamento e a continuidade das atividades. 

  

43.  
A solução deverá permitir, através de Inteligência Artificial nativa, a possibilidade de 
realizar perguntas sobre os assuntos tratados na videoconferência (ex: quantos vezes o 
nome do participante foi citado, qual o assunto estava sendo tratado, etc.) 

  

44.  Permitir fundo de tela virtual em sessões de videoconferência.     

 

5 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não se aplica 
 
6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
  
6.1. A Contratada deverá adotar, na presente contratação, boas práticas de otimização de recursos, 
redução de desperdícios e menor poluição, bem como o atendimento aos critérios de sustentabilidade 
ambiental;  
 
6.2. A contratante deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental específicos, inclusive: 
 a) Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
 
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, ressalvada a possibilidade de associação 
da contratada com outros fornecedores para fins de instalação ou disponibilização do link de telefonia;  
 
6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas:  
 
a) As empresas prestadoras do serviço são fiscalizadas pela Anatel, segundo a legislação brasileira; 
b) Não se trata de contrato de obra ou dedicação exclusiva de mão de obra, trazendo menores riscos 
à Administração Pública  
 
6.5. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia 
e técnicas empregadas, sem perda de informações; 
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6.6. Além das demais disposições deste termo de referência, os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte:  
 
6.6.1. A contratada deverá possuir registro em órgãos regulamentadores (ANATEL); 
 
6.6.2. A contratada deverá atender às legislações pertinentes;  
 
6.6.3. A contratada deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço;  
 
6.7. Disponibilizar chamadas ilimitadas para telefones de destino, fixos e móveis, situados em todo o 
território nacional, de qualquer operadora, visando simplificar o processo de gestão do contrato, sem 
pagamento por chamada ou por minuto; 
 
6.8. A Contratada deverá manter os números telefônicos (prefixo e ramais) atualmente utilizados pelo 
órgão, como garantido pelo Regulamento Geral de Portabilidade (Resolução ANATEL nº 765/2023); 
 
7- MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO (LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA) 
 
7.1. O serviço deverá ser entregue em 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato, em 
funcionamento pela Contratada na sede do SAAE de Manhuaçu. 
 
7.2. O referido prazo poderá ser estendido pela Contratada, mediante solicitação formal à Contratante, 
7esde que justificado; 
 
7.3. Todo material e mão de obra necessário a instalação, deverão serem fornecido pela empresa 
Contratada; 
 
7.4. O transporte de materiais, equipamentos e pessoal correrão por conta da contratada;  
 
7.5. As instalações deverão ser realizadas por pessoal especializado, uniformizados e com documento 
de identificação da empresa Contratada; 
 
7.5. É de responsabilidade da Contratada a remoção das sobras de materiais utilizados na instalação, 
bem como o ressarcimento de danos causados aos móveis ou imóveis pertencentes ao SAAE;  
 
7.6. Todos os custos adicionais, tais como despesa de transporte, hospedagem, etc., correrão por conta 
da Contratada;  
 
7.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) 
dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 
 
7.8. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida sua interrupção sem justa 
causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos fortuitos decorrentes de problemas 
não programados pela contratada, observada a regulamentação do setor; 
 
7.9. O objeto contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas nesse termo de referência. 

 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma. 
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7.11. Atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade do objeto, 
providenciando sua imediata substituição, sem ônus para a Cedente 
 
7.12. O objeto será recebido da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de verificação de integridade dos objetos e quantitativos conforme AF- 

Autorização de Fornecimento. 

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no AVISO 
DE CONTRATAÇÃO DIRETA e da proposta e sua consequente aceitação mediante recebimento e 
conferência da nota fiscal e liquidação da nota de empenho, firmado pelo gestor/fiscal do contrato, que 
se dará em até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 
 
7.12.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere anteriormente não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 
8- GESTÃO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
8.2. Contrato terá vigência de 12 meses, a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de 
acordo com a Lei nº 14.133/21, e dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação, a Contratada deverá assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito, 
podendo ainda, sujeitarem-se as penalidades estabelecidas. 
  

8.3. Gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Monick Horsts Souza Dutra (titular) e Ivane Carmem 
Bitencourt (suplente). 
 
8.4. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Maria Aparecida de Sousa Silva, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração. 
 
8.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
9- CRITERIOS DE PAGAMENTO 
 
9.1.  pagamento será efetuado MENSALMENTE em até 05 (cinco) dias após conferência e aceite pela 
Seção Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal demonstrando a quantidade total do objeto 
com os respectivos preços unitários. 
 
9.2. O pagamento referente ao objeto licitado será feito através de depósito bancário. OS DADOS 
BANCÁRIOS (banco, agência e conta) DEVERÃO SER INFORMADOS NA NOTA FISCAL. 
 
9.3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o respectivo pagamento 
correrá da data em que for substituída pela correta. 
 
9.4. O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
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9.5. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma prevista, sofrerá a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela 
em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do 
fornecedor. 
 
9.6. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei.  
 
10 - FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
adoção do critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10.2.  exigências de habilitação serão as exigidas no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
 
11- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, PREÇOS UNITARIOS, MEMORIAS DE 
CALCULOS 
 
11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 34.436,64 (trinta e quatro mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos) 
 
11.2. O valor estimado foi apurado a partir da média aritmética com base em cotações de valores 
disponibilizadas pelos órgãos públicos através de contratos e diretamente com o fornecedor do ramo, 
conforme o art. 37, § 1o, inciso I e § 2o, inciso II, do DECRETO MUNICIPAL N.º 34/2023. 
 
12- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
12.1. A despesa decorrente desta contratação ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 
17.122.6001.6002 - Manutenção do Departamento de Administração e Finanças - Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Material de Consumo - Ficha: 1090. 
 

13 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
13.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante neste Termo 
de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA; 
 
13.2. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;  
 
14.2. Emitir nota de empenho do objeto licitado; 
 
14.3. Acompanhar a entrega do objeto, observando a sua conformidade; 
 
14.4. Certificar a entrega do objeto nos documentos de pagamento; 

 
14.5. Notificar à contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, inclusive 
acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual; 
 
14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, em 
relação ao objeto. 
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15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência do SAAE; 
 
15.2. Entregar o objeto cotado em estrita conformidade com a especificação exigida na Proposta 
Comercial e termo de referência, dentro do prazo proposto; 
 
15.3. Pagar todos os encargos fiscais e comerciais e demais despesas que direta e indiretamente 
decorrem do fornecimento do objeto; 
 
15.4. Manter durante toda a execução contratual compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
16- DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

16.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de 12 meses. 

 

16.1.1. O preço poderá ser reajustado na ocorrência da prorrogação do contrato depois de transcorridos 

12 (doze) meses de vigência e será reajustado com base na variação do menor percentual de reajuste 

(IGPM ou INPC ou IPCA). 

 
17- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Processo de Contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o Processo de Contratação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o Processo de Contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Processo de Contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa 
✓ compensatória e 
✓ de mora. 
III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
17.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II. 
 
17.5. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 
administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 
que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 
obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 
temporárias. 
 
17.6. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
I - Descumprimento de pequena relevância; 
II - Inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
17.6.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
 
17.7. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros: 
 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
17.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 
 
17.7.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
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I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
17.7.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
I - Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, para o descumprimento do contrato; 
II - A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeira, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 
despesas; 
III -Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 
ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
17.7.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e 
ordem: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II - Pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 
III - judicialmente 
 
17.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período mínimo 
de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 
II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos. 
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 
- impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período mínimo de 
06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 
 
17.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações: 
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
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IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 
impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
 
17.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
no subitem 17.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
17.10. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedido de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
 
17.11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 
 
17.11.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 17.11 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
 
17.11.2. O disposto no subitem 17.11 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
17.12. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
17.12.1. São circunstâncias agravantes: 
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II - O conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV - A reincidência. 
V - A prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto neste termo. 
 
17.12.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior. 
 
17.12.1.2. Para efeito de reincidência: 
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 
III - não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação à infração anterior. 
 
17.12.2. São circunstâncias atenuantes: 
I - A primariedade; 
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III - Reparar o dano antes do julgamento; 
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IV - Confessar a autoria da infração. 
 
17.12.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
17.13. As aplicações das sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 deste Termo serão 
aplicadas após instauração de processo administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
17.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública. 
 
17.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
17.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
17.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
17.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
17- DAS PARTES INTEGRANTES 
 
17.1. Este anexo é parte integrante do instrumento convocatório para todos os efeitos legais. 
16.2. O termo é de responsabilidade da servidora Maria Aparecida de Sousa Silva, responsável pelo 
Departamento de Administração e Finanças. 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

 

DADOS DO PROPONENTE: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Telefones de contato: 
Email: 
Banco: _______Agência nº:________conta nº:________ 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, formulamos Proposta Comercial para prestação de serviço em conformidade com as 

condições abaixo: 

 

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS DO OBJETO: 

 

Item Cód. Quant Unid. Especificação Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

       

       

    VALOR TOTAL   

 

O prazo de validade da presente proposta é de ________ dias corridos, a contar da abertura da mesma. 

Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, materiais, pessoal, 

mão de obra, frete, carga e descarga, embalagens, benefícios, tributos, contribuições, seguros e 

licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pelo fornecimento. 

Declaramos haber recebido do SAAE o Edital e seus Anexos, estando ciente de todas as suas normas 

e exigências, as quais aceitamos da forma como propostas. 

 
 

Atenciosamente, 

Local /UF, _____ de ___________ de _______. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao: 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu-MG. 

Ref.: Dispensa nº 008/25 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste Edital e seus 

anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação. 

 
 
 

Manhuaçu, (data) 

 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

Ref.: Dispensa nº 008/25 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

............................................... 

(data) 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

EQUIPARADAS. 

Ref.: Dispensa nº 008/25 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como:  

() Microempreendedor Individual –MEI, 

() Microempresa –ME, 

() Empresa de Pequeno Porte -EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar nº123/2006 

 

(Assinalar a condição da empresa acima) 

 

Local e Data  

 

_____________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº: -------- 
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
CONTRATADO: ------------- 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE TELEFÔNICO FIXO, PABX VIRTUAL EM 
NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP, INCLUINDO TRÁFEGO ILIMITADO PARA LIGAÇÕES 
LOCAIS E NACIONAIS, FIXO- FIXO E FIXO -MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS EM COMODATO. 
PREÇO: R$ ---------- () 
VIGÊNCIA: --------- - ENCERRANDO-SE EM------------- 
LICITAÇÃO: TIPO MENOR PREÇO--------- 
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL: ------------- 
 
Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do Município de Manhuaçu-MG, autarquia 
municipal criada pela Lei nº 1.517 de 28 de janeiro de 1987 com sede à Av. Doutor Jorge Hannas/nº - 
Bairro bom Jardim, inscrito no CNPJ nº 22.050.561/0001-38, adiante designada CONTRATANTE,  
representada neste ato por seu Diretor em exercício, Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho, no uso de 
sua atribuição legal, e a empresa--------------------,sob o CNPJ nº --------, com sede na -------------- bairro:-
--- ------------ CEP:-----, neste ato representada pela -------------, CPF: --------------, tendo em vista o 
Processo nº----------,Dispensável nº --------, Ratificado  em ---------, fica justo e contratado sob o regime 
da Lei Federal nº  Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, conforme as 
cláusulas e condições abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.contratação de empresa para prestação de serviço continuado de telefônico fixo, PABX virtual em 
nuvem, baseado em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo- fixo 
e fixo -móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais em comodato., conforme especificações 
técnicas descritas no TR e constante na proposta comercial. 

 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
1.2.2. A Proposta da contratada; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

ITEM QUANT UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

      

R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano a partir de -----------------, na forma da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação 
com o contratado. 
 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições, entrega, recebimento dos serviços, constam no Termo de Referência. 
 
3.2. Fica designado como fiscal e gestor desta contratação os servidores abaixo relacionados: 
 
3.2.1. GESTOR DE CONTRATO:----------------------------------------------- 
 
3.2.2. FISCAL DE CONTRATO: ------------------------------------------------ 
 
3.3. Compete ao gestor do contrato acima identificado o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas a gestão dos contratos, conforme decreto nº 34 de 27 de março de 2023 e 
Portaria nº 34 de 18 de dezembro de 2023. 
 
3.4. Compete ao fiscal do contrato acima identificado exercer a fiscalização e o acompanhamento da 
execução do objeto contratual, conforme decreto nº 34 de 27 de março de 2023 e Portaria nº 34 de 18 
de dezembro de 2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ .............. (........................................).  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1.O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias após conferência e aceite pela Seção 
Responsável, mediante apresentação da Nota Fiscal demonstrando a quantidade total do objeto com 
os respectivos preços unitários. 
 
6.2. O pagamento referente ao serviço licitado será feito através de depósito bancário. 
 
6.3. Sendo constatada qualquer falha na Nota Fiscal Eletrônica, o prazo para o respectivo pagamento 
correrá da data em que for substituída pela correta. 
 
6.4. O contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem devidas 
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 
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6.5. O valor correspondente a Nota Fiscal vencida e não paga pelo SAAE, na forma prevista, sofrerá a 
incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao dia sobre a parcela 
em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for causado por erro do 
fornecedor. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE  
 
7.1. Os órgãos da administração direta e indireta do Município, bem como suas autarquias e fundações, 
ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de 
serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações.  
 
7.2. A obrigação de retenção do IR alcançará os contratos vigentes e as relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e pelas entidades, ressalvadas as exceções previstas na 
legislação. 
 
7.3. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir notas fiscais, faturas ou recibos 
em consonância às disposições contidas na IN RFB n. 1.234/2012.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do da apresentação da proposta. 
 
8.2. O preço poderá ser reajustado na ocorrência da prorrogação do contrato depois de transcorridos 
12 (doze) meses de vigência e será reajustado com base na variação do menor percentual de reajuste 
(IGPM ou INPC ou IPCA). 
 
8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.8. O reajuste será realizado por ADITAMENTO. 
 
 
CLÁUSULA NOVA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
9.1. A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, procedendo-se à sua 
atualização a qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente Instrumento. 
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9.2. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular à CONTRATANTE requerimento para o 
equilíbrio do Contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
9.2.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transportes de mercadorias, alusivas à época da elaboração 
da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio do Contrato e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado em geral. 
 
9.2.2. Junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas detalhada de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio do 
contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
 
9.2.3. O SAAE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis apresentará resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  
 
9.2.4. O SAAE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à atualização do 
contrato. 
 
9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
 
9.5. Independentemente de solicitação, o SAAE poderá convocar a CONTRATADA para acertar a 
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  
 
 
CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
11.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
 12.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da 
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento 
contratual. 
 
 12.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais 
ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos.  
 
12.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.  
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12.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 
objeto deste instrumento contratual.  
 
12.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto 
descrito neste instrumento contratual.  
 
12.6. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 
ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 
apenas nas hipóteses legalmente previstas.  
 
12.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou 
base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
 
12.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão 
do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu 
tratamento.  
 
12.7. A Contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial 
ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
12.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em 
razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  
 
12.7.2. A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 
contratual fica obrigado a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.  
 
12.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para os 
assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.  
 
12.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 
entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 
sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 
salvo decisão judicial contrária.  
 
12.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada 
a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo 
de outras cominações cíveis e penais. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do Processo de Contratação sem 
motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o Processo de Contratação Direta ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o Processo de Contratação Direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Processo de Contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa 

✓ compensatória e 
✓ de mora. 

III- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II.  
 
13.5. Para efeito deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 
administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda 
que com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 
obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 
temporárias. 
 
13.6. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
 I – Descumprimento de pequena relevância; 
II –Inexecução parcial de obrigação contratual.  
 
13.6.1. Para os fins deste contrato, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não 
causem prejuízos à administração. 
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13.7. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 
seguintes parâmetros:  
 
I -0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
13.7.1. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 
para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 
 
13.7.2. Considera-se inexecução total do contrato: 
 
I - Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e  
II - Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida. 
 
13.7.2.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual: 
I - Será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, para o descumprimento do contrato;  
II - A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 
pregoeira, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato 
que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de 
despesas; 
III - Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão 
ou entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 
IV - Preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 
 
13.7.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada, será cobrada das seguintes forma e 
ordem:  
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado; 
II - Pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 
III - judicialmente 
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13.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I -Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos. 
II - Dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) 
anos e máximo de 03 (três) anos.  
III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: Pena 
- impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos.  
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo período mínimo de 
06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  
 
13.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 
infrações:  
I -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 
II -Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - impedimento pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
IV -Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - impedimento pelo período 
mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: Pena - 
impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
 
13.9.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas 
no subitem 12.9, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
13.10. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
 
13.11. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 
o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.  
 
13.11.1. Não se aplica a regra prevista no subitem 12.11 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.  
 
13.11.2. O disposto no subitem 12.11 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
13.12. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 
I – A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos 
ou para o interesse coletivo;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
 
13.12.1. São circunstâncias agravantes: 
I - A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
II - O conluio entre fornecedores para a prática da infração; 
III - A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 
responsabilidade; 
IV - A reincidência.  
V - A prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto neste edital. 
 
13.12.1.1. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior.  
 
13.12.1.2. Para efeito de reincidência: 
I - Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
II - Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e 
a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;  
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.  
 
13.12.2. São circunstâncias atenuantes:  
I - A primariedade;  
II - Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
III - Reparar o dano antes do julgamento; 
IV - Confessar a autoria da infração. 
 
13.12.2.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 
administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
13.13. As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 
administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à administração pública. 
 
13.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
13.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
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13.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
13.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam -se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
14.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. A despesa decorrente desta contratação ocorrerá por conta da dotação orçamentária: 
17.122.6001.6002 - Manutenção do Departamento de Administração e Finanças - Elemento de 
Despesa: 33.90.39 – Material de Consumo - Ficha: 1090. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger -se -ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  
 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando a qualquer outro. 
 
 

 
Manhuaçu/MG, ---------------- 

 
 

 
________________________________                                      ______________________________ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto                                                       Contratada 
Márcio José Bahia                                                   
Diretor do SAAE                                                       
Contratante             
 
 
 
 
Testemunha da Contratante                                        Testemunha da Contratada 
 
Ass: __________________________                                  Ass: _________________________  
 
Nome: _________________________                                Nome: _______________________ 
 
CPF: __________________________                                CPF: _________________________ 
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